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REQUERIMENTO 

 
 

Assunto: Informações sobre os novos pedágios da região de Sorocaba. 

 

Considerando que, conforme anunciado pela concessão da CCR Sorocaba, que 

substitui por contrato a ViaOeste, e também pelo Governo do Estado de São Paulo, as 

rodovias da região de Sorocaba terão 18 novos pedágios implantados no sistema de cobrança 

automática, conhecido como free-flow; 

Considerando que a nova concessionária assume com a promessa de 

investimentos e melhorias na mobilidade. No entanto, a maior expectativa dos usuários é 

sobre quando os novos pedágios entrarão em operação, qual será o custo e se as viagens 

ficarão mais caras. A previsão é de que a implementação das novas praças de pedágio aconteça 

em até 24 meses; 

Considerando que, segundo a concessionária, a implantação dos novos pedágios 

ainda está em estudo e que as tarifas não estão consolidadas. Atualmente, cinco praças de 

pedágio nas rodovias sob concessão da CCR Sorocaba terão redução de tarifas. A tarifa na 

Castelinho (Sorocaba) cairá de R$ 9 para R$ 7,10; na Castello Branco (Itu), de R$ 15,60 para 

R$ 12,50; em Alumínio, de R$ 12,19 para R$ 9,90; e em Araçoiaba da Serra, de R$ 5,30 para 

R$ 4,20, ambas na Raposo Tavares. Motoristas que aderirem ao sistema de tag terão um 

desconto adicional de 5% nos valores; 

Considerando que ainda não há uma data definida para a instalação dos pórticos, 

mas os locais onde haverá cobrança já foram divulgados: 

Sorocaba 

Celso Charuri (SP 091) – km 4,1 

Castelinho (SP 075) – km 3,2 

Raposo Tavares (SP-270) – km 86 

Raposo Tavares (SP-270) – km 95,1 

Raposo Tavares (SP-270) – km 101,3 

São Roque 
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Castello Branco (SP-280) – km 59,9 

Raposo Tavares (SP 270) – km 58,1 

Lívio Tagliassachi (SPA 053) – km 5,8 

Piedade 

Santos Dumont (SP-79) – km 107,9 

Bunjiro Nakao (SP-250) – km 91,5 

Salto de Pirapora 

João Leme dos Santos (SP 264) – km 111,6 

Pilar do Sul 

Francisco José Ayub (SP-264) – km 130,6 

Nestor Fogaça (SP-250) – km 122,9 

Capão Bonito 

Sebastião Camargo Penteado (SP-250) – km 162,8 

Ibiúna 

Bunjiro Nakao (SP-250) – km 56,1 

 

Diante do exposto, requer-se que sejam prestados os seguintes esclarecimentos 

pelo Governo do Estado de São Paulo e pela concessionária CCR Sorocaba: 

 

1. Qual é o cronograma oficial para a implantação dos novos pedágios na região 

de Sorocaba? 

2. Qual será o valor estimado das tarifas para cada um dos novos pórticos de 

pedágio? 

3. Há previsão de isenção ou descontos para moradores das cidades impactadas? 

4. Como será feita a fiscalização para garantir que os valores cobrados sejam 

justos e condizentes com os serviços prestados? 

5. Quais investimentos em infraestrutura rodoviária estão previstos como 

contrapartida para a implantação dos novos pedágios? 

6. Como será garantida a transparência na definição das tarifas e quais serão os 

critérios utilizados para os reajustes? 
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7. Existe a possibilidade de revisão da localização dos novos pórticos de 

pedágio, considerando impactos sociais e econômicos para os municípios envolvidos? 

8. Quais mecanismos de atendimento e contestação estarão disponíveis para 

usuários que discordarem de cobranças indevidas? 

9. De que forma será realizada a comunicação e consulta à população sobre a 

implantação do sistema free-flow? 

10. Há previsão de melhorias no transporte público e em outras alternativas de 

mobilidade para minimizar o impacto financeiro do pedagiamento para os cidadãos? 

 

 

S/S., 31 de março de 2025. 

 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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